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 DECRETO Nº 3236/2022 
“Dispõe sobre a abertura de um crédito  
adicional Suplementar e dá outras providencias" 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
Cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais; 

DECRETA:  
Art. 1º- Devidamente autorizado pelo inciso I e IV do artigo 4º da Lei 
Municipal nº 695/2021, fica realizado na Contadoria Municipal um crédito 
Adicional Suplementar o valor de R$ 1.022.000,00, (um milhão e vinte e dois 
mil reais), destinado a reforçar as seguintes dotações orçamentárias:                                                                                  
                                                                                                                                                         
Órgão 02  
Unidade Orçamentaria 02.01  
82 3.3.90.14.00.00.00 – Diarias Pessoal Civil  3.000,00 
84 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  
111 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente 13.000,00 
115 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V.Fixas Pessoal Civil 22.000,00 
121 3.1.90.13.00.00.00 –Obrigações Patronais 9.000,00 
130 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 34.000,00 
Unidade Orçamentaria 02.02  
199 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V.Fixas Pessoal Civil 3.000,00 
213 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V.Fixas Pessoal Civil 25.000,00 
969 3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais 5.000,00 
Unidade Orçamentaria 02.03  
233 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V. Fixas Pessoal civil  
286 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V. Fixas Pessoal Civil 112.000,00 
292 3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais 22.000,00 
294 3.3.90.14.00.00.00 – Diarias –Pessoal Civil 2.000,00 
309 3.3.90.39.00.00.00 – Outro Serv. de Terc. P.Juridica 2.000,00 
971 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 11.000,00 
390 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 6.000,00 
2556 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  58.563,00 
410 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  
413 3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Fisica 4.000,00 
415 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 20.000,00 
Unidade Orçamentaria 02.04  
438 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais  
439 3.3.90.14.00.00.00 – Diarias – Pessoal Civil 4.000,00 
454 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 51.437,00 
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425 4.4.90.52.00.00.00 -  Equipamentos e Mat. Permanente  
456 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 7.000,00 
461 3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Fisica  
470 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 6.000,00 
2547 3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distri  
946 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 52.000,00 
1853 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V.Fixas Pessoal Civil  
2216 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V.Fixas Pessoal Civil 15.000,00 
526 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 13.000,00 
Unidade Orçamentaria 02.05  
593 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  
599 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações  
603 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 11.000,00 
613 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  
601 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações  
613 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 2.000,00 
618 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 55.000,00 
949 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e instalações  
Unidade Orçamentaria 02.06  
650 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 2.000,00 
Unidade Orçamentaria 02.07  
670 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 1.000,00 
2605 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente  
685 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V.Fixas Pessoal Civil 48.000,00 
694 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais 3.000,00 
695 3.3.90.14.00.00.00 – Diarias Pessoal Civil 11.000,00 
697 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  
717 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 14.000,00 
703 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 16.000,00 
707 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 7.000,00 
Unidade Orçamentaria 02.08  
924 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente                 11.000,00 
751 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo                   1.000,00 
Unidade Orçamentaria 02.09  
771 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 216.000,00 
775 3.1.90.11.00.00.00 – Venc. e V.Fixas Pessoal Civil 24.000,00 
793 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. P.Juridica 45.000,00 
Unidade Orçamentaria 02.10  
820 4.6.90.71.00.00.00 – Principal da Divida Contratual resgat. 51.000,00 
728 33.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributarias e Contr. 4.000,00 
TOTAL:- 1.022.000,00 
Artigo 2º - O crédito Adicional Suplementar Aberto pelo artigo precedente será coberto por 
excesso de Arrecadação. 
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Artigo 3º   -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
           
                Prefeitura Municipal, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 

DECRETO Nº 3253/2022 

“Dispõe sobre as medidas de visitação ao cemitério, na 

semana de finados, e dá outras providências.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO o dia de finados, de 02 de novembro de 2022, uma quarta-feira, data 

que tradicionalmente, as pessoas visitam o cemitério, para cultuar seus falecidos, 

especialmente, com colocação de vasos com flores nos túmulos, e cultos coletivos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam regulamentadas as visitas ao cemitério, no dia de finados, 02 de novembro de 

2022. 

 

Art. 2º. Fica permitida a visitação, no período acima mencionado, no horário restrito de 7h 

às 18h. 

 

§ 1º. Nesse período, no seu interior, permite-se a realização de cultos coletivos;  

 

§ 2º. Fica permitido o comércio ambulante, no seu entorno; 

 

§ 3º. As pinturas e as reformas, em geral, junto às sepulturas, serão permitidas até o dia 28 

de outubro de 2022 (sexta-feira), das 07h às 18h; 

 

§ 4º. A limpeza das sepulturas, com água, será permitida até o dia 31 de outubro de 2022 

(segunda-feira), das 07h às 18h; 

 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código 1zEjag neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 677 11 de Outubro de 2022  PG. 5/6

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
§ 5º. No dia 01 de novembro de 2022, o cemitério estará aberto, EXCLUSIVAMENTE, 

para a administração Municipal realizar a limpeza e conservação de todas as suas ruas 

internas e externas, ficando PROIBIDA a entrada de pessoas para quaisquer atividades, seja 

de limpezas ou de reformas de túmulos. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Anhumas, 05 de outubro de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
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      AVISO DE LICITAÇÃO____ 

         Pregão Presencial Nº 72/2022 

  

A Pregoeira do Município de Anhumas, no 

uso das atribuições legais que lhe foram 

conferidas pela lei, através do Setor de 

Compras e Licitações, faz saber que se 

encontra aberta a licitação na modalidade 

Pregão Presencial, registrado sob nº. 

72/2022, buscando a contratação de 

empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de caminhões truck 

basculante e rolo compactador para 

manutenção de estradas, vias e 

logradouros do município de Anhumas, 
conforme especificações contidas no Edital 

de Convocação e seus Anexos.  O Edital 

do Pregão Presencial nº. 72/2022 deste 

Edital, encerrar-se-á no dia 25 de outubro 

de 2022, às 08:30 horas, onde serão 

recebidos o credenciamento e os envelopes 

propostas e documentos, regido pelas Leis 

10.520/2002, 8.666/93, 8.883/94 sem 

prejuízo das demais regras aplicáveis ao 

caso. Maiores informações pelo telefone 

(18) 3286-1261 ou na Sede Administrativa 

da Prefeitura Municipal de Anhumas. 

Anhumas, 10 de outubro de 2022. Daiane 

Souza Imada – Pregoeira Oficial – 

Adailton César Menossi – Prefeito 

Municipal -. 

 

 

 

 

      AVISO DE LICITAÇÃO____ 

Pregão Presencial Nº 73/2022 – 

REGISTRO DE PREÇOS 

  

A Pregoeira do Município de Anhumas, no 

uso das atribuições legais que lhe foram 

conferidas pela lei, através do Setor de 

Compras e Licitações, faz saber que se 

encontra aberta a licitação na modalidade 

Pregão Presencial, registrado sob nº. 

73/2022, buscando a REGISTRO DE 

PREÇOS para a aquisição de lentes e 

armações de óculos de grau, visando 

para atender as necessidades do 

Departamento de Saúde Municipal, 
conforme especificações contidas no Edital 

de Convocação e seus Anexos.  O Edital 

do Pregão Presencial nº. 73/2022 deste 

Edital, encerrar-se-á no dia 25 de outubro 

de 2022, às 10:30 horas, onde serão 

recebidos o credenciamento e os envelopes 

propostas e documentos, regido pelas Leis 

10.520/2002, 8.666/93, 8.883/94 sem 

prejuízo das demais regras aplicáveis ao 

caso. Maiores informações pelo telefone 

(18) 3286-1261 ou na Sede Administrativa 

da Prefeitura Municipal de Anhumas. 

Anhumas, 11 de outubro de 2022. Daiane 

Souza Imada – Pregoeira Oficial – 

Adailton César Menossi – Prefeito 

Municipal -. 
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